
 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 044/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5721/2026 
CONTRATO Nº XXX/2026 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE  CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE PEQUENA REFORMA 

NA ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR LINCOLN: 

CONSTRUÇÃO DE CENTRAL DE GÁS GLP (PADRÃO GOINFRA) 

E INSTALAÇÃO DE PIA DE COZINHA E SUA COBERTURA, NO 

MUNICÍPIO DE RUBIATABA – GO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RUBIATABA  E A 

EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxx. 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RUBIATABA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com Sede na Avenida Caraíba, n° 385, Setor Bela Vista, Rubiataba, Goiás, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 21.750.924/0001-85, neste ato representado por seu Gestor, Sr. PEDRO HENRIQUE DUTRA, brasileiro, 

solteiro, advogado, residente e domiciliado na Cidade de Rubiataba, Estado de Goiás, CEP 76350-000, portador 

do OAB/GO nº XX201 e inscrito no CPF nº XXX.554.761-XX, doravante designado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,.inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediado(a) na 

XXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX,expedida pela (o) SSP/GO, e CPF nº 

XXXXXXXXXX, tem entre si, justo e avençado e celebram, com fundamento legal na Lei n° 14.133/2021, e por força 

do presente contrato, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO PARA 

EXECUÇÃO DE PEQUENA REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR LINCOLN: CONSTRUÇÃO DE 
CENTRAL DE GÁS GLP (PADRÃO GOINFRA) E INSTALAÇÃO DE PIA DE COZINHA E SUA COBERTURA, NO 

MUNICÍPIO DE RUBIATABA – GO, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Rubiataba-GO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I. O Projeto Básico que embasou a contratação; 
II. O Edital de Licitação; 

III. A Proposta do Contratado; 
IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses corridos após a assinatura do contrato; 
2.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, nos termos 
da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTROLE, EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 



 

 

 
3.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
3.2.1. O prazo para a execução da obra, será de 90 (noventa) dias corridos, a partir da data da Emissão da Ordem 
de Serviços, conforme especificado no PROJETO BÁSICO e demais documentos informativos - ANEXO I – parte 
integrante do edital. 
 
3.3. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA: 
3.3.1.  As obras serão realizadas por execução indireta, conforme especificado no PROJETO BÁSICO, Planilhas 
Orçamentárias, ART, BDI, MAPAS, Cronograma Físico-financeiro, Memorial de Cálculo, Memorial Descritivo e 
demais documentos informativos - ANEXO I, parte integrante do edital e do contrato, iniciando no prazo de até 
10 (dez) dias contados da emissão da Ordem de Serviço. 
 
3.4. DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA: 
3.4.1. A fiscalização da obra será de inteira responsabilidade da Administração, através do Setor de Engenharia, 
pelo seu técnico especializado, Engenheira Civil Sra. Lorena Fátima Silva e pela Fiscal de Contratos de Obras do 
Município de Rubiataba-GO, a Servidora efetiva, Leila Ferreira Dos Santos Pilar, aos quais competem fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das falhas, problemas ou defeitos observados, e os 
quais de tudo darão ciência a Administração conforme determina o art. 140 da lei 14.133/2021; 
 
3.4.2. Exercer todos os atos necessários à verificação do cumprimento do contrato, dos projetos e das 
especificações, tendo acesso livre a todas as partes do canteiro da obra. Para isso, deverão ser mantidas em 
perfeitas condições as escadas, andaimes, e qualquer meio de circulação seguro, e o que for necessário à vistoria 
dos serviços em execução;  
 
3.4.3. Sustar qualquer serviço que não esteja sendo executados, na conformidade das Normas da ABNT e dos 
termos do projeto especificações, ou que atentem contra a segurança;  
 
3.4.4. Não permitir nenhuma alteração nos projetos e especificações sem prévia justificativa técnica ao AUTOR 
DO PROJETO, que autorizará primeiramente o procedimento a ser tomado com as modificações;  
 
3.4.5. Decidir os casos omissos nas especificações ou projetos;  
 
3.4.6. Registrar no livro diário da obra, as irregularidades ou falhas que encontrar na execução das obras e 
serviços; 
 
3.4.7. Controlar o andamento dos trabalhos em relação aos cronogramas para evitar atrasos na execução; 
 
3.4.8. Todas as ordens de serviços ou comunicações da FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
transmitidas por escrito. Para tal, deverá ser usado o Livro Diário da Obra, cujas folhas deverão apresentar-se em 
três vias, em modelo fornecido pela CONTRATADA, sendo submetido à apreciação da FISCALIZAÇÃO. Este livro 
deverá ficar permanentemente no escritório do canteiro da obra juntamente com um jogo completo de cópias 
dos projetos, das especificações técnicas, do edital, do contrato e do cronograma físico-financeiro atualizados. 
 
3.4.9. A FISCALIZAÇÃO poderá suspender qualquer serviço motivo de insegurança: no qual se evidencie risco 
iminente, ameaça segurança de pessoas (usuários, funcionários ou transeuntes) equipamentos e/ou o patrimônio 
público ou privado; 
 



 

 

3.4.10. A suspensão dos serviços motivada por condições insegurança, e consequentemente, a não observância 
das no instruções e regulamentos aqui citados, não exime a CONTRATADA de obrigações e penalidades das 
cláusulas do(s) contrato(s) referente prazos e multas. 
 
3.5. DA ACEITAÇÃO E DO RECEBIMENTO DA OBRA: 
 
3.5.1. As obras em desconformidade com as especificações técnicas não serão aceitas pela administração; 
3.5.2. Em conformidade com o art. 140 da Lei n. º 14.133/2021, o objeto deste contrato será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
3.5.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato; 
3.5.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias; 
3.5.5. As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral reparação e adequação, sem ônus para 
o Município de Rubiataba-GO, mantidas as condições de qualidade, nos prazos arrazoados pela Administração e 
reduzidos a termo, conforme art. 199, caput da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das sanções editalícias e 
contratuais; 
3.5.6. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento parcial ou total das 
obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no edital.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO  

4.1. O valor global do presente Contrato é de R$ xxxxxxx (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
4.2. As faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os quantitativos e preços 
apresentados na proposta, de acordo com o cronograma físico financeiro parte integrante do edital; 
4.3.  O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame; 
4.4. Os pagamentos dependem das notas fiscais emitidas com todas as informações básicas de medição, e 
devem conter obrigatoriamente em seu histórico a informação de que se refere ao respectivo processo 
licitatório; 
4.5. Os pagamentos das faturas serão efetuados mediante transferência bancária, na qual a destinação deverá 
ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão judicial em contrário; 
4.6. As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente acompanhadas das respectivas folhas 
de medição que deverão conter o visto e aprovação da fiscalização; 
4.7. Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as notas fiscais conferidas e atestadas 
pela fiscalização e a CONTRATADA, sendo permitido o recolhimento do ISS pelo Município, dependendo do tipo 
de composição tributária da CONTRATADA; 
4.8. A entrada das notas fiscais no protocolo do Município deverá acontecer até 15 dias do mês subsequente 
ao da medição; 
4.9. Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, der causa à retenção das notas fiscais, causando atraso e 
impedindo a conclusão do "Processo de Pagamento", dará direito ao Município de prorrogar o prazo de 
pagamento; 
4.10. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos à CONTRATADA, as importâncias 
correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista e tributária, encargos, indenizações etc., na 
ocorrência de condenação em processo judicial ou administrativo em que a CONTRATADA seja sucumbente. A 



 

 

retenção será efetivada e mantida em favor do Município, até que a CONTRATADA prove o cumprimento da 
obrigação, por ocasião da competente quitação do débito; 
4.11. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o 
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado válido pelo 
CONTRATANTE; 
4.12. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a documentação 
comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e outras nos termos deste edital, sob pena 
de aplicação das sanções editalícias e contratuais. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, por meio da 
Classificação Funcional Programática disposta na LOA – 2026, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO/ENTIDADE DOTAÇÃO FICHA FONTE/ORIGEM 

AMPLIAÇÃO 

/REFORMA/CONSTRUÇÃO DE 

ESCOLA 

18.22.12.361.2822.1.060.4.4.90.51.00 460 
1.01.000/MUNICIPAL 

 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE RESPOSTA DE PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado; 
6.2. Os preços unitários e as composições que deram origem ao valor do orçamento referencial, foram 
elaborados conforme GOINFRA Civil – 01/02/2026.conforme Projeto Básico de Engenharia nº 017/2026, 
elaborado pelo Engenheiro Denner Sansoni Paim;  
6.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste; 
6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 
6.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer; 
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor; 
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1. Não será exigida garantia para a presente contratação, nos termos da documentação que instrui o 

processo administrativo. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
8.1. DA CONTRATANTE: 
8.1.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato mediante documento hábil 
de quitação; 



 

 

8.1.2. Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o período de contrato; 
8.2.3. Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração especialmente designado, a 
execução dos serviços do objeto desta licitação; 
8.2.4. Notificar a Contratada fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades na prestação dos serviços; 
8.2.5. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos serviços; 
8.2.6. Promover os atos iniciais necessários ao início da obra conforme obrigações estatuídas no Edital, bem como 
manter estas obrigações no decorrer da execução, salvo a prática de atos ilegítimos que não depender de sua 
responsabilidade direta. 
 
8.2. DA CONTRATADA 
8.2.1. Responsabilizar-se-á pela escorreita execução da obra a serem executados e dos atos deles oriundos; 
8.2.2. Ficam sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas as OBRIGAÇÕES E ENCARGOS 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS, E COMERCIAIS inerentes ao objeto desta contratação, bem como a 
concordância da possibilidade de eventual tributação na fonte de obrigações sociais e tributárias cuja 
competência seja do Município; 
8.2.3. A CONTRATADA responde, por danos causados à CONTRATANTE, ou a terceiros; 
8.2.4. A CONTRATADA deverá manter o preço apresentado até o final da execução do presente instrumento, salvo 
situações excepcionais devidamente justificadas e fundamentadas. A CONTRATADA deverá comunicar 
formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior, que gere fato impeditivo da 
execução do contrato; 
8.2.6. A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, decorrentes deste 
procedimento sem previa autorização da contratante; 
8.2.7. A contratada se compromete, nos casos de fiança bancária ou seguro garantia, a renovar a garantia de 
forma proporcional ao remanescente, em momento prévio ao seu vencimento, sob pena de rescisão unilateral 
do contrato esteado em descumprimento parcial dele; 
8.2.8. É obrigação da CONTRATADA executar a obra, obedecendo às especificações, itens, subitens, elementos, 
projetos, desenhos, detalhes, instruções fornecidas pelo Município e condições gerais e específicas do edital e 
seus ANEXOS; 
8.2.9. Constituem obrigações da CONTRATADA providenciar as instalações de canteiro, as instalações provisórias 
de energia elétrica, de água, esgoto e de comunicação necessárias à execução da obra, bem como os testes dos 
equipamentos por ela instalados; 
8.2.10. Os barracões e as instalações provisórias de água, de esgotos, de energia elétrica e de comunicação etc., 
que compõem o canteiro de obras, são de propriedade do Município; 
8.2.11. A CONTRATADA deverá instalar, manter e operar o canteiro de obras, de propriedade do Município e 
proceder à desmontagem de todas as construções   provisórias ao final das obras e entrega ao Município, bem 
como executar a limpeza e remoção de todo o material que esta julgar indesejável. 
dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as necessidades e determinações do ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRATANTE, obedecendo a todas as exigências estabelecidas neste Termo; 
8.2.11.  Fornecer o serviço pelos preços de acordo com o estipulado no instrumento; 
8.2.12. Se a qualidade dos serviços entregue não corresponder às especificações, obrigar-se-á o CONTRATADO a 
reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectadas, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da comunicação feita pela CONTRATANTE, aplicando-se, conforme o caso, as 
penalidades cabíveis; 
8.2.13. São de responsabilidade da contratada todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados na 
execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura. 
8.2.14. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior, que gere 
fato impeditivo da execução do contrato; 
8.2.15.  Empregar mão-de-obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço; 



 

 

8.2.16. Refazer os serviços rejeitados imediatamente após o pedido da Fiscalização, ficando por sua conta 
exclusiva as despesas decorrentes desses serviços; 
8.2.17. O CONTRATADO responde, por danos causados à CONTRATANTE, comprovada a culpa ou dolo. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 

Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança 
judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a advierem do rompimento. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto; 
10.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato; 
10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
I - der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - der causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, que será imposta ao contratado que executar parcialmente o objeto contratado ou não o executar, 
situação em que restará configurada, respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato. 
c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 
11.3. Para imposição de quaisquer das sanções acima, fica garantido o direito prévio da ampla defesa e do 
contraditório no devido processo legal, por meio de citação ao CONTRATADO; 



 

 

11.4. Independentemente das sanções retro o CONTRATADO ficará sujeito, ainda, à composição das perdas e 
danos causados à Administração, decorrentes de sua inadimplência e/ou mora na execução deste Contrato; 
11.5. O valor das multas aplicadas a título de punição será descontado dos pagamentos eventualmente ao 
CONTRATADO pela CONTRATANTE, ou ainda, cobrado diretamente do CONTRATADO, amigável ou judicialmente; 
11.6. A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor, de 
eventuais créditos a favor do CONTRATADO, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial; 
11.7. Os atos praticados pelo CONTRATADO, na execução deste contrato, que constituem ilícito ético 
profissional, deverão ser comunicados pela CONTRATANTE ao respectivo Conselho Profissional de fiscalização das 
atividades profissionais a que seja vinculado o CONTRATADO para devidas providências, quando for o caso. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
nº 14.133/2021, na Lei Municipal nº 1.841/2022, nas demais normas aplicáveis à matéria e, subsidiariamente, 
pelas disposições da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), pelos princípios gerais do Direito Administrativo e pelos 
princípios gerais dos contratos. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
13.1. Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro da Comarca do Município de Rubiataba/GO, 

com renúncia expressa a qualquer outro. 

 E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 

 
Rubiataba/GO,  18 de junho  de 2026. 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

Valide a assinatura deste documento em https://rubiataba.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 642ae6
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